PROJETO DE LEI N° 2.934/2018
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Implementar “HORTA COMUNITÁRIA NA COMUNIDADE” do bairro Fazendinha em Coronel Fabriciano. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo de Coronel Fabriciano a “Implementar HORTA COMUNITÁRIA NA COMUNIDADE” do bairro Fazendinha. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações da Secretaria Municipal da Cidadania e Assistência Social.
Art. 3° -  A horta comunitária será implantada em um terreno situado na Avenida Padre Américo no bairro Fazendinha.
 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 01 de Agosto de 2018.
                                                 

ASS) Carmem do Sinttrocel

Autora

PROJETO DE LEI N° 2.934 /2018
JUSTIFICATIVA
As hortas comunitárias tem uma longa história, mas agora elas surgem como uma alternativa viável. Contribuem na ocupação benéfica de terrenos baldios ociosos em áreas urbanas que muitas vezes são utilizados como depósito de entulhos e se transformam em focos de contaminação e transmissão de doenças, protegendo e conservando estas áreas evitando problemas sociais de invasão e sanitários. As hortas comunitárias são também uma fonte importante de alimento para inúmeras famílias.  

Estudos encontrados na biblioteca do SEBRAE nos aponta para as hortas comunitárias como forma de combater a pobreza, a desigualdade e o desemprego, pois alguns espaços (físicos e geográficos) permaneceram à sombra dos investimentos tecnificantes/tecnologizantes, e do ponto de vista social passaram a caracterizar um “resíduo de ruralidade”, considerado até recentemente como “falha no processo de desenvolvimento”, atraso a ser superado.

Quando colocado em perspectiva sob a ótica da urbanização, os espaços rurais também foram algumas vezes considerados “complementares” aos espaços urbanos, como intervalo para uma vida em ritmo lento, em contraste com a aceleração exigida pela atividade industrial: espaço exótico, pitoresco, disponível para o desfrute de alguns poucos privilegiados. (Froehlich et al, 2002). 
A pobreza nos municípios gera um movimento entre a população que mais sofre com a desigualdade e o desemprego. Tal situação cria um ambiente propício para pessoas com o mesmo perfil socioeconômico se associarem com um objetivo comum. Esse objetivo comum faz surgir projetos de desenvolvimento e geração de renda, alimentados pelo desejo de mudança no padrão e situação atual na vida.  
O Local para a implementação da Horta Comunitária seria na Av: Padre Américo no bairro Fazendinha, área da Cemig, local disponibilizado pela empresa somente para essa finalidade. 
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